
, se vencer. As assinaturas ven-
cidas paderão ser suspensas
sem aviso prévio. Para evitar
solução de continuidade no re-
colhimento dos jornais, devem
os assinanies providenciar a re-
novação com uma antecedência
mínima de 30 dias.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

CIRETOR GERAL

FR is.r:CECO DE PAULA ACUIL'

c.:rir y r	 tariviço DE Puni. e"a5re	 Cr-.EFE DA ar 00 ou pneuriVita
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— Ás repartições públicas
deverão remeter o expediente
destinado aos jornais Oicieus
até às 15 horas e, aos sábados,
até às 11,30 horas.

— As reclanzações, verificada
a existência de erros ou UM1S-
sões, pertinentes à matéria re-
tribuída, deverão ser formula-
as, por escrito, à Seção de Re-

dação, das 8 às 18 horas, e, no
máximo, ale 72 horas após a
saída dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
datilografados e autenticados;
k g rasuras • e emendas -serão
cssalvadas por qucnt de

•
di-

reito.

- A matéria paga terá seu
recebimento das 12 ás • 17,30 e,
aos sábados, das 9 às . 11,30
hours, sendo 'publicada 48 /m-
ias após.

—. As repartições públicas se
cingirão ás assinaturas anuais
renovadas, pelos órgãos com-
petentes, af é 2T de fevereirt
de cada a7zo.

— Os cheques e vales postais
i derzió.:o ser emitidos em favor
i do tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

çoes dos orgaos oficiais serão
fornecidos aos assinantes só-
utente mediante solicitação.

— O custo do número otra-
- • — As assinaturas, podertio ser ceto as do exterior que. serão sacio será 'acrescido ,de Cr$...1
tomadas em..: qualquer epoca, sem. pre . anuais, terminando no 1 0-,10, e .por exercido decorrido
por -seis ineses ou um ano: ex- . último - dia útil do litéS - em que 4 cobrar-se-á ina:'s C75 0,5Q.

MURILO FERREIRA ALVES	 EUCLIDE.'S =LANDES

DIÁRIO OFICIAL
segais° I

rirmo aaa ui c nau Jo Cepartamonto thi imprensa Phe'crat
asoraas Rocr u.s Al yfra, 1

ASSIM ATURAS.
ItzemtuçõEs E PARTICULARES	 FUNCIJNÁRIOS:

Capital e in"terior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39 00 — Os suplementos às edi;
Aro 	 Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$ '16,00

Exterior:
	

Exterior:
Ano.	 . . . . Cr$ , 135,00 Ano. 	  Cr$ 108,00

Paulo e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de .

'desistência .desta. até seis (6). meses
antes do término do respectivo prazo.

Art. 7.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que- trata
o art. 5.0 e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Aguas e das leis capeciais
sõbre a matéria.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 9. 0 Revogam-se as disposições
em coai-aia°.

Ft:o de Jareiro. 10 de maio de 1949;
128S' da Independência e 61.° da Re-
pública.

EURIJO G. Duna.
Daniel de Carvalho.

(Na 12.s33 	 3a6-49 — Cr$ 714,00) .

DECRETO N.° 26.735 — DE 1
DE JUNHO DE 1949

Declara de utilidade pública diversas
arcos de terra que serão inundadas
com a construção da barragem do
aproteitantento hidroelétrico do rio
Pardo, município de Cacontle, Es-
tado de São Paulo. em favor da
contnarthia Geral de Eletricidade
e autoriza -a mesma a proom ver as
desapropriações.

O . Presidenteda República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, inciso I, daaConstituição, tendo
em vista o que requereu a interessada,
o disposto no art. 151, letras a e b,
do Código de Aguas, nos arta. 3.0 e
5.°, letra lt, 15 do Decreto-lei número
3.365, de 21 de junho de 1941 e pa-
rágrafo único do art. 1. 0 do Decreto-
lei na 4.152, de 6 de março de 1942,
decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utili-
dade pública, nos termos dos arti-
gos 3.° e 5.°, letra h, 15 do Decreto-lei
n.° 3.365, de 21 de junho de 1941 e no
parágrafo fane° do art. 1.0 do De-
creto-lei n.0 4.152, de 6 de março de
1942, as seguintes áreas de terra que
serão inundadas com a construção da
barragem do aproveitamento hidroela-
trieo do rio Pardo, município de ca-
conde, Estado de São Paulo, em favor

da Companhia Geral de .•Eletricidade;
de acõrdo cum as plantas apresenta-
das, e aproa:3(1ns:
I .area de 5.920 (cinco mil nove-

centos e vinte) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Joaquim leo-
uel:

II — área de 21.600 (vinte e um mil
seiseántos) metros quadrados.- de

proprieclaide atribtdaa a Francisco
Mareelitio de Faria . e Arlindo Em-
boaba;

III -'-área de 3.640 (três• mil seis-
centos e quarenta) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Francisco
Marcelino de Faria e Arlindo Em-
boaba;

IV — área de 1.020 (mil e vinte)
metros quadrados, de propriedade atri-
buída a Francisco de Paulo:

V — área de 2.830 (dois mil oitocen-
tos e cinqüenta) matros quadrados,
de proariedade air:buida a Lactando
alarcelino de Fari

VI — área de
a;
400 (quatrocentos)

metros quadrados, de propriedade
atribuída a Florindo. Cândida de
Ávila:

VII — área de 53.91)0 (cinqüenta e
,rés mil e novecentos) metros qua-
drados. de . propriedade atribuída.. a
'Sa)as-aia° Barbosa;

VIU — área de 9.050 (nove mil e
cinqüenta) metros quadrados, de pro-
,,riedade atribuída a Joaquim flodri-
'.11eS de Faria;

IX — área de 25.850 (vinte c cinco
mil e oitocentos e cinqüenta) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Jose Rodrigues de Faria.

Art. 2.° A Companhia Geral cic Ele-
tricidade fica autorizada a promover

desapropriação das referidas áreas
de terra com fundamento nas artigos
3.° e 5.0 . alínea It. e 15 do Decreto-lei
n.o 3.365, de 21 de junho de 1241, e
o parágrafo único do art. 1.° do De-
creto-lei n.0 4.152, de 6 de masço
1942, já citados.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.3 da Re-
publica.

Erntre0 O. DUTRA ,

Daniel de Carvalho.
(N.° 12.037 -- 9-6-19

	
Cr$ 306,00).

I• DECRETO N.° a6.776 — »ir 13 I*
.7:124410 DE 1919 -

reconhecimento- aos cursos de
ciéncias económicas e ciêncáis
Lábeis e alumiais da Faculdade rfe
Ctentlas Económicas. e Aelinitra-
titias da Universidade de São Pauto.
O Presidente da República. usancla

d.( atribuição que, lhe confe..e o tr-
s.!go 57, itaan L cla Constituição e si ;3
tarmos ao artigo 23- do Decreto-lei :til-
mero 421, de 11 de . maio de 1938, • ;e-
creta:	 -

Artiga único. E' concedido reconhe-
cimento aos curses de ciências eco-
nômicas e ciências contábeas e atua-
riais da Faculdade da Ciências Eco-
nômicas e Administrativas da Uni-
versidade de São . Pau:o. com sede em
São Paulo,

Rio de J.' 'seco. 1 3 de junho de 1949;
128." da Independência e 61.° da Re-
púbuica.

Eu:mo G. Duma
Clemente Mariani

(N." 13.640 — 20-6-49 — Cr$ 91,80).

(*) DECRETO N.' 26.778 —DE 14 DE
7U5HO DE 1949.

Aprova o Regi:tomento para execução
da Lei a." a93, de 24 de dezembro
de 194a e demais legislação em vigor
sóbre Ca:xas de Aposentadoria e
Pensões.
O Presidente da República usando

da atribei;la que lhe confere o ar-
-ligo 87, incisa 1, da Constituição, para
execução do cuspa:ato na Lei n." 593,
de 24 de cezembro de 1948, e para o
fiel cumprimento dos demais disposi-
tivos legais vigentes sóbre Caixas de
Aposenta e oria e Pensões, decreta:

Art. 1." Fica aprovado o Regulamento
que a éate acompanha, assinado pelos
Ministros Es artes dos Negócios da
Viação e Otaas Públicas e do Tra-
balho, Inanat;:a e Comércio.

Art. 2.' O ai escute Decreto entrará
em vigor na cata de sua publica?ão,
revogadas as easposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1949.
128.° da Inclesenaancia e 61.° da Re-
pública

Fanico G. DUTRA

Clovis Pestana
Monorio Monteiro

DAS CAIXAS DE APCSENTADORIA E PENSÕES

Art. 1.0 Os serviços -públicos	 de•
tranaporte, fôrça, luz, gás, telefane, te-
légrafo, radiotelegrafia, radiudifusZto,
',oitos, água, e.sgs)i,o, mineração e ou-
tros considerados corno tais, explora-
dos diretamente pela União, Estado,
Municiplu, suas autarquias, eotidattes
particulares, emprasa ou agrupamento
de emprêlas, e que não sejam vincula-
dos a intuição de previdancis acabai,
criada por lei, terão Caixas de Apo-
sentadoria e Pensões, organizadas de
eoaformidade com a legislação espe-
cial vigente, com personaaciale jurí-
dica própria, de natureza' autárae
aob a jurisdiçao da alinissatao
belho, Indústria • e Comessia. -

Ar . 2 ' Pesa os efeitos do presente
regulament a tonsidera-aist:
• a emprz,:gacc,r ou empregado, aquêle
que assim a cerni:do pela Consolida-
ção tias Ler.: do Trabalho;

b) segurado. aquêle que, contribuindo •
ccm a qucl a perlõdicamente fixadn faz
jus aos be l a :Latos assaguradds em lei;

c) beneficiário, aquéle que. por seu
vinculo s um segurado, tenha direito
aos beneliciaa estipulados em lei.

Paragia fa unie o. Consideram-se,
igualment e t mpregacior ou empregado,
para es creli as do presente Regula-
mento as catiaades públicas compre-
endidas na enumeração do seu art.
e aqueles que lhes prestem serviços,
embora nao sujeitos ao :calme da Con-
solicla.;:ão a -s Leis do Trabalho.

CAPITULO II

DA feN'HÇÃO DE SEGURADO

Art. 3.' Sao seguradcs obrig,atorios
aas Caixa,. de Aposentadoria e Pensões
os maiores oe 14 'anos que exerçam
atividade rernanerada, como emprega-)
dm em catalqaer dos serviços amacia-

Regulamento a que se -re‘ere
o decreto n.° 26.778, de; 14
de ;unho de 1949

CAPITULO I

Nota do S. Pb. — Publica-se dos no ar. la, excluídos os que 3*

ções no Diário Oficial de 17-6-1949. ' de previdência diversa.
11 filiem eal s 1. (ode de lei, a instituiO4novamente por ter saído com incorre-
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Parágrat) anice. Serão, também.
segurados ohaigetórias os empregados

- das Caixas de aeesentadoria e Feri-
pões. de Coe .idori is Gerais de Trans-
portes, de 21:: ,:lic3C- 3 e de as-sce.lações
profissiona t s eu coeeerativas que reu-
nam ou congreeucen empregados vin-
culados ao; i:erviaes a que alude o
art. 1.0 cle ,v e Rel.,o / amento, conside-
rarado-se ?rereastei a agremiaçãe
para a qual prestam serviços,

Art. 4.0 Coneerte"á a condição c'e
segurado a que se l_cenciar ou passar
a servir te:tu:orar:emente a empréaa
não sujeita	 eegaie e de outras basti-

ÓeS de are Adenda até dose (12)
meses sem prejuízo do pagamente das
contribuições devidas.

Parágrafo único. As contribuições
devidas pid n emen gador, nes casos
de licença sen re fruneraçã-o, presu-
niem-se a eaego do segurado.

Art. 5.00 Ci segurado desempregada
00 convocado letra o serviço militar,
bem como e (;ae passar a exercer, defi-
nitivamente atividad não abrangida
pela legislaça.c de ureviciéncia social.
pcderá cont r iatiir ara a instituição
em que se achava inscrito, observa-
das as coartirões ca legislação em
viger.

Art. 6.° alertiará a condição de se-
gurado:

a) o que passar a prestar serviço
em caráter defln ielvo a empregada::
aujeito ao regime de outra instatui-
cão de prexidaeicia .social;

• o que dencar de prestar serviço
mpregaeor ccmpreendido no te--

girãe de previdêrcia social vigente,
por prazo superior a doze (12) me-
ses. e não ea valer da prerrogativa de
continuar r‘ lar	 do em dôbro, co-
rno facultar

c) o segeraao facultativo alie re -
querer o cancelamento de sua inscri-
ção, a patei e da data da a.presenta-
çâo doireq i erimenio à Caixa de Apo-
sentadoria e Peraees, sem direito à
testiluiçao de contribuições.

Art. 7, 0 ebrieatória a inscrição
do.s seguradés nos têrmos estabeleci-
dos neste Regulamento.

Parágrafe anice. A inscrição em
devida forma retrotrai seus efeitos a
data do ingreeeo dos segurados no
em pré go .	 •

Art. 8.° O empregador deverá exigir
do empregada eue edmitir ao serviço
o preenchi eetito ala fórmula de inseri-
çaai. forno ido, pala Caixa de Aposen-
tadoria e Pc.m‘óe.:, ficando obrigadc
• reenete-aa ã C ;:ixa. acompanhada
no laudo do exame médico a que se
refere o art. Ca, arrtro de trinta (30)
dias a contar ,ia data da admissão.

1 1 &In-Varam:ler t mente da obriga-
- e ca" a" treeregadoe nos tal.-

- erere artigo, é facultado ao se-
gurado faz--,	 manta na Caixa
de e Pensões sua ins-
crição, preenchancio a fórmula pró-
pria e enrede ntitiale os documentos
necessários

2.° O ;;e?'ura:§,-N deverá prcrnover
• inscricaao	 eenzficiarios, den-
tro de sesnia (60) dias, a contar da
•data em 2, começar a contribuir
para a Caixa de Aposentacicria e
pensões; enquanto não o fizer, não
terão, os meamos, direito aos benefí-
cios.

1 3.0 Deite, igualmente,- o segurado
comunicar à Caixa de Aposentadoria
e Pensões as alterações que se verifi-
carem na inscrição cie seus beneficiá-
rios. apresentando os documentos com-
probatórios, dentro de. sessenta (60)
dias, a contar da data ela ocorrencia.

§ 4. 0 .Se o segurado falecer, sem
que tenha efetuado a inscrição de seus
beneficiários, caberá a estes promove..
ia, caso se habilitem à prestação de
beneficio.

1 5.° Os documentos que o segurado
apresentar para sua inscrição, ou a
de seus beneficiárias, ser-lhe-ão res-
tituídos, ficando, porém, na Caixa de
Aposentadoria e Pensões a súmula dos

a seus elementos essenciais, ou cópia fo-
tostática autenticada.

§ 6.° Quando o segurado passar
para o regime de outra instituição de
previdência social, serãe remetidos a

ela todos os elementos relativos à sua
inscrição e a dos seus beneficiários, no
prazo de sessenta (60) dias.

Art. 9.0 Parai a inscrição do se-
gurado são necessários os seguintes
documentos:

I - Prova de identidade, oferecida
por qualquer dos seguintes documen-
tos:

a) carteira de identidade, expedida
por instituição oficiai;

b) carteira de identidade de es-
trangeiro:
e) caderneta ou certificado de qui-

tação militar;
d) outros documentos capazes de

gerar a convicção da identidade, tais
como carteira profissional, carteira de
trabalho de menor, documento de
identificação profissional passado por
au t oridade competente;

II - Certidão de idade ou documen-
to hábil equivalente.

Parágrafo único. Para a inscrição
de beneficiário serão exigidos, obser-
vado o disposto no art. 34:

I - para o cônjuge, certidão de ca-
samento ou documento hábil equiva-
lente;

II - para o genitor, a de nascimen-
to do segurado:
rri - para o inválido, exame mé-

dico procedido pela Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões;

IV - para os filhos e irmãos, cer-
tidão de nascimento;

V - para as demais beneficiSrlos,
declaração do segurado em devida
forma.

Art. 10. A falta de inscrição de
beneficiário não prejudicará, em ne-
nhum caso, a concessão de beneficio
ao próprio segurado.

Art. 11. A Caixa de Aposentadoria
e Pensões poderá dispensar, em face
da idoneidade manifesta do interes-
sado, o reconhecimento de firma em
documento por ela exigido.

Art. 12. Quando, entre as 'do-
cumentos apreesentaeos, houver diver-
gências parciais de nomes, que não
dêem margem a dúvidas fundadas, a
retificação poderá ser feita por decla-
ração fhmada por dois segurados da
instituição, visada pelo respectivo
chefe de serviço.

Parágrafo único. Ocorrendo outras
divergências que possam ser sanadas
mediante juetificeieão administrativa,
será esta processe-da na própria Caixa
d a Aposentadoria e Pensões, de acôrdo
com instruções para ease fim baixadas.

Art. 13. O cancelamento de inscri-
ção do cônjuge Só será admitido me-
diante prova judicial da ocorrência
prevista no art. 231 do Código Civil.
certidão de deernite em que não
hajam sido aseseeurados alimentos,
certidão de anulcrieeo do casamento ou
certidão de óbito.

Art. 14. Excetuada a prova dos
atos sujeitos ao regietro civil, a falta
de qualquer documento, cuja impossi-
bilidade de produção seja manifesta,
poderá ser suprida pela realização de
justificação proreeasela perante as
prómias Caixas de Apoeentedoriae
Pensões, nos aernms da legislação vi-
eente ou por justificação judicial,
ilesile que previamente citada a Caixa
ele Apatentedoria e Pensões, para seu
comeerecimento.

CAPITULO III

DAS CONTRIUTJIÇÕES

Art, 15. A receie) das Caixas de
Aposentadoria e Pensões é constitui-
da:

a) da contribuição atiensai °erige-
((iria do segurado ativo, de seis por
cento (6"; 1 a nove por cento (9U),
sôbre o que normalment e peiceaer a
titulo de remuneraçio, ate o limite
correspondente a dez (tf) vêzea o
salário mínimo de maiot valor viden-
te no país:

b) da contribuição mensal do em-
pregador. não inferioi ao total da dos
seus empregados segura-1os;

c) da contribuição do público, de
quatro por cento (4a) a dez per
cento (10%) sõbre • preço dos ser-

viços auferidos das entidades ou em-
presas a que se refere o art. 1. 0 cio
presente Regulamento, cujo ara:drive
não poderá ser inferior à cerdribui-
cão dos segurados, devendo a União
integralizar a diferença que houver:

d) da jóia constante:
I - da contribuição in icia! equiva

lente a um (1) mês de remuneracão
até a ocorrência de dei: ( 1 0) vses o
maior salário mínimo viger Le mas,
devida pelo segurado o : p arai:sai . (
entidade ou emprêaa su icita ao
glose dodo presente Reeuia nenco e des-
contada em sessenta (60) prestações
mensais;

II - do difeeenea preveniente ele
aumentos verificados ate n 1:mito fi-
xado pelo inciso ancerior e rerolh:da
ene dez (10) prestações mensais;

et de doações e legados•
f) da remuneração dos segurados

empregados, não reclamada dentro ao
prazo de dois (2) a -os da data aia
que se tornou devida;

g) das importáncies de apoaentai i o-
ria e pensões, não recleniacla; deniro
de um (1) ano da date em que se
tornarem devidaa;

hl dos rendimentos patrimoniala
oriundos das aplicacoea realizadas de
acôrdo com a legislaaào vtgeete e os
planos de inversões rue o Departa-
mento Nacional de Previdência So-
cial, ouvidos os órgars tecnicos com-
petentes, vier a aprovar:

i) das importancias pagas •a maior
pelo público e não reciainedas ao pra-
zo de cinco (5) anos;

ji da contribuiçao elos segortivies
aposentados segundo o disposto eo
art. 19, alíneas c e d dêste Regia-e-
mento; em importância igual à vi-
gente à énoca da concessis o de aene-
fido, cobrada mcdiar te desmaie
obrigatório em fdlha;

1) das multas aplicadas, nos térmos
da legislação vigente, ar) pessoa) a
serviço das entidades ou emprésas
enumeradas no art. 1.° e parágrafo
único do art. 3.0 citaste Reguiamento,
salvo as que importarem em indeni-
zação por prejuízo material.

in) cie outras coni.ribuições previa-
tas em lei.

1. 0 -- A contribairiac do segurado
ativo será paga Nem limitação de
tempo e cobrada a panar da pri n ei-
ra remuneração que 'lie f(5e devida
pelos serviços presa-ido.; à e.nticiacle
ou emprêsa sujeita ao regime do pre-
sente Regulamento.

1 2.° - Para o efeito da centribui-
ção mensal e de jóia a ser paga peio
segurado, o desconta ineidieá aôore
a remuneração normal, excluides
acréscimos eventuais.

3.° - Quando a remuneração fôr
paga por peça, tarefa ou comisso
considerar-se-á como a ice a média
mensal 'usualmente apurada.

• C APfTU1 O IV

DOS BENE!. iCIOS

Art. 16.. As Caixas de Aposentado-
ria e Pensões propoicionarão nos sete
segurados e beneficiários:

a) aposenteclorine por invalidez;
b) aposentadoria por velhice:
c) aposente dona ordinária;
d) aposentadoria especial;
e) pensão;
f) auxilio-doença;
g) a uxilio-f unerai
Parágrafo único. -- Alam dos be-

neficiai:is constantes oêste dispositivc•,
as Caixas de Aposentadoria e Pensõe,
prestarão assistência médica e Ima-
pitalar aos segurados, ainda inie apo-
sentados, seus beneticiáiroe e pensai-
nistas nos limites da riercentagere
estatuída em lei; poderão pre,taa,
igualmente, assistência farmacêutica
e odontológica de acerd«toin as • pea-
sibilidades financeiras de instituição,
consoante a legislaçiao ern vigor.

Art. 17. Ocorrendo invalidez ou
morte do segurado ardes (sue se entli-
plete o período de aarncia, e não
fazendo jus aos benefícios previstos
neste Regulamento, ser-lhe-á restituí-
da ou aos seus beneticiár ior. a impor-

tância das eontributatie; que h?tiver
realizado, acrescida (:, •.,s imos eict qt11-

' tro por cento (4ae) ao ene
Art. 18. Os procesros de concessfin

de beneficios pode tac ser iniciados
por meio de requerimento ou qual-
quer outro procedimento, inclusive de-
claração verbal, .que permita o seu
andamento.

1 1.9 - O processo serâ instruido
com os cálculos e apurie:ees devidos,
independentemente de estarem ou não
malvadas, rio tcelo ou em parte, os
fatos carecedores de prova documen-
tal.

1 2.° - Se não se efetuar a prova
documental necessava até o 'mo-
mento da decisão, sai á esta proferida
condicionalmente.

1 3.° - Tratando-ae de deci aão con-
dicional, caberá ao óegee local pra-
cessante exigir a conpletação dos
provas, antes de realizar o paga-
mento de benefício.

4.° - Quando a concessão do be-
neficio depender de veri ficação me-
dica, esta se realizará logo no inicio
do processamento.

1 5.0 - Todo pracesai deverá 'ser
despachado, a final no Prazo cie d's
(10) dias de sua conclusãe.

CAPITULD V
DA APOSENTADORIA

Art. 19. A aposentadoria será con-
cedida:

a) por invalidez, com setenta par
cento (70%) do saiailo satisfeito
periodo de carência oe claae (12) ne-
ses consecutivos de contrietuções:

b) por velhice, aos sessenta e cinco
(65) anos de idade, cornai tsôria pa:e.
o segurado, desde que a emprêaa
requeira, e uma vez que o tampo de
serviço do segurado mia seja inferior
a dez 1101 anos. ca'culando-se a
aposentadoria à razão de uri trlira.
ávos (1/30) por ano de serviço, ol-
servados os limites máxime e ininin.o
prescritos neste Regulamento:

c) ordinária, com a remunera
integrei, aos trinta e cinco (351 noas
cie sei viço, e com eitenta certo
(80%) da remune(liçãe aos trii,:a
(30) anos de serviço, desde que co;
ambos os casos, haja o seetiredlo ann-
pletado cinqüenta e cinco (55) anos
de idade:

d) especial, Ri."28 segurados que in-
gressaram ao serviço das entidades ou
emprêsas a coe se refere o art. 1.° do
presente Regulamento, antes da vi-
gência do Decreto nd 20.465, de 1 ele
outubro de 1931, com a remunersaão
integral se contarem trinta e catrio
(a5) anos de serviço, e com oile lia
por cento (80`.; ) dessa remuneração
aos trinta (30) arcos de serviço.

Art. 20. O cálculo para concesid'o
da aposentadoria será feito com biese
na remuneração maclia dos doze (12)
meses anteriores à apresentação
seu requerimento.

1 1.0 Nenhuma aposentadoria será
inferior ao salário mínimo regional
nem superior a dez (10) vêzes o sa-
tário minime de maior valor vigente
no país, entendendo-se corno limitncle
a essa importância qualquer excesso
que se verificar na reinuneraçãe da-
nueles que aufiram quantias superio-
ras.

a 2.° Quando urna entidade ou cin.-
presa estender seus serviços por mais
de uma região, o salário mínimo mie a
p"evelecera coma limite inferior será
o cie maior valor.

Art. 21. Sem prejuízo da obriga-
ção prevista no art. 43 do Decreto
rid 20.465. ele 1 de outubro de 1931,
o segurado que averbar, para efeito
de aposentadoria, tempo de serviço
que alcance período em que a sua
remuneração tenha sido superior a
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), in-
denizará a respectiva instituição da
importância correspondente a diferen-
ce da contribuição entre aquela quan-
tia e e pue servir de base à concessão°
do beneffilo.

1 1.° A diferença a crue se refere
éste artigo abrange o valor das cotes
correspondentes àquelas previstas nas
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alíneas a e b do art. 15 déste Regu-
lamento, recolhíveis até sessenta (60)
prestações mensais, pelo segurado.

§ 2.0 Falecendo o segurado, o dé-
bito gravará a pensão a ser conce-
dida, podendo os ,beneficiários inde-
nizá-lo em pareceIas ale cinqüenta por
cento (50%) inferiores à que vinha
sendo descontada, até seu integral pa-
gamento.

§ 3.° A diferença de contribuição
será cobrável à base da taxa vigente
ao tempo a que correspondam os des-
contos, não excedendo, porém, em
nenhum caso, daquela que, no mo-
mento da averbação, corresponder á
cota da alínea a do art. 15.

Art. 22. Considera-se Invalidez,
para os fins deste Regulamento, qual-
quer lesão de órgão ou perturbação
de função que impossibilite o exer-
cício do trabalho ou determine re-
dução de mais de dois terças (2/3) na
capacidade normal de ganho, por pra-

", zo superior a um ano.
Parágrafo único. Será considerado

Inválido o segurado acometido de
lepra, independentemente de perío-
do de carência.

Art. 23. Os segurados cuja inva-
lidez não foi definitiva, ou os que,
aposentados por invalidez, recupera-
rem a sua capacidade funcional, de-
verão ser aproveitados em função
compativel com o estado físico que
apresentarem, obrigada a Caixa de
Aposentadoria e Pensões a pagar a
diferença, se houver, entre os novos
vencimentos e os que recebia o em-
pregado à época em que se invali-
dara.

1 1.° Os aumentos de vencimentos
que tiverem sido atribuídos ao cargo
em que se aposentar o invalidado se-
rão computados para os efeitos des-
te artigo.

§ 2.° Para o efeito de verificação da
capacidade de trabalho, as aposenta-
dorias por invalidez ficarão sujeitas a
revisão, dentro do prazo de cinco (5)
anos, contados da sua concessão.

DA PENSÃO

Art. 24. Será devida aos beneficiá-
rios de segurado falecido, que houver
pago doze (12) ou mais contribui-
ções, ou já aposentado, pensão mensal,
constituída de duas partes:

I - uma quota familiar Igual a
trinta por cento (30%) do valor da
aposentadoria por Invalidez em cuja
percepção se achava o segurado, ou
daquela a que teria direito, se na da-
ta do falecimento, se tivesse aposen-
tado por invalidez;

II - uma quota individual igual
a dez por cento (10%) do valor da
mesma aposentadoria, por beneficiá-
rio, até o máximo de sete (7).

Parágrafo único. o valor global
da pensão não será, em qualquer hi-
pótese, inferior a cinqüenta por cento
(50%) da aposentadoria.

Art. 25. A quota individual a que
alude o item II do artigo anterior
extingue-se:

I - por falecimento do beneficiá-
rio:

II - por matrimônio da beneficiá-
ria:

III - por implemento de Idade:.
IV - por cessação de invalidez.

▪ 1.° Quando o segurado tiver dei-
xado mais de sete (7) beneficiários,
o valor total das quotas individuais
será rateado entre todas; nesse caso,
à medida que se extinguir o direito
de cada um, a quota que lhe cor-
respondia reverterá para os demais,
só se iniciando a extinção da quota
Individual depois que o número dos
beneficiários se tiver reduzido a sete
(7).

2.° A Importância correspondente
á quota familiar será rateado igual-
mente entre todos os beneficiários do
segurado, procedendo-se a novo ra-
teio, toda vez que ocorrer a extinção
do direito de um Mies à pensão.

1 3.° Cora a extinção da quota tri-
alividulA do último beneficiário, ex-
alague-ao também a quota familiar
a, cure se rafara o item I do art. 24.

CAPITULO VI

DO AUXiião -PUNERAL

Art. 33 - O auxilio-funeral será
devido, por morte do segurado, a quem
lhe houver custeado o enterramento.

§ 1.0 A importância do auxilio cor-
respondera ao valor das despesas fei-
tas, não podendo ultrapassar o Obro
do salário mínimo vigente no local
do ,falecimento do segurado, e se-
rá pago mediante requerimento de
miem tenha custeado o funeral, Ins-
truido com a prova do óbito e os com-
provantes das despesas.

9 2.° Se o segurado tiver deixado
beneficiários com direito a pensão, a
Importância de que trata o ía2. rágrafo
anterior será descontada do benefí-
cio que fôr concedido, em cinco prea-
tações mensais.

DO auxhao-Dozarça

Art. 27. O auxilia-doença garantirá
ao segurado temporariamente incapaz
para o trabalho, a partir do 16. 0 dia
do afastamento do serviço e até doze
(12) meses, uma quantia em dinheiro
igual a sessenta e sees por cento (66%)
da sua remuneração média mensal
percebida nos doze (12) meses ante-
riores à última contribuição.

§ 1.0 No cálculo ( to auxílio-doença
serão observados os limites fixados
para o valor dos benefícios, neste Re-
gulamento.

§ 2.° Não fará ju ao auxílio de que
trata êste artigfo a egueado que te-
nha garantida remuneração integral
durante o período ae afastamento; se,
entretanto, passar o segurado a perce-
ber remuneração infeeior àquela que
corresponderia ao auxilio-doença, terá
êle direito à diference respectiva.

Art. 28. O pedido dt auxílio-doença
será promovido pela segurado, por seu
empregador ou sindieeto a que esteja
filiado, ou pela Caixa, e sua concessão
se subordinará a piavio exame médico
realizado por um ou mais profissionais
da Caixa, ou por usa indicados, la-
vrando-se laudo, do qual devem cons-
tar a natureza da moléstia, o período
do auxilio e a daia em oue o segu-
rado se devera submeeer a novo exame
médico.

Art. 29. O auxília-doença, quando
requerido após o decurso de sessenta
(60) dias do afastamento do serviço
por parte do seguralo, só é devido a
partir da data do respectivo requeri-
mento.

Art. 30. O auxilia-cloença será sem-
pre convertido em aeosentadoria por
Invalidez àqueles que, após peiceberem
èsse benefício durante doze (12) meses
consecutivos, forem julgados incapa-
citados na forma do art. 22.

Parágrafo único - Em qualquer caso,
no curso do il.° mas da percepção do
auxílio-doença promoverá a Caixa de
Aposentadoria e Peasaes a inspeção de
saúde do segurado

Art. 31. O segurado que perceber
auxílio-doença fica obrigado a seguir o
tratamento médico que fôr prescrito
pela Caixa, sob pena de suspensão do
benefício.

Art. 32. Cessado o impedimento
temporário, deverá o segurado retor-
nar ao exercício de suas funcões.

Parágrafo único - Conèidera-se
como de licença não remunerada o pe-
ríodo de percepção de auxílio-doença;
readquirida a capaeidade de trabalho,
o segurado terá direito a voltar para
o serviço em bituação idêntica

da época de seu afastamento, con-
siderando-se dispensa injusta para
os fins da legislação do trabalho, a
recusa de sua readmissão pelo em-
pregador.

Art. 26. A pensão será rateada
entre os beneficiários devidamente
habilitados, não se adiando a ron-
cessão do benefício pela existência pos-
sível de outros benei t nários ou por fato
destes que retarde a respectiva habi-
litação, a partir da qual lhes assistirá
o pagamento do beveficio.

CAPÍTULO VIII

CAPITULO VII

Art. 36. O cálculo dos benefícios
será feito com os elementos constan-
tes dos assentamentos do segurado na
Caixa de Aposentadoria e Pensões,
ou, na falta desses, pelos elementos
constantes da carteira profissional do
segurado, de atestado firmado peto
seu empregador ou de qualquer ele-
mento probatório de que disponha a
Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Paaagraao único. O oferecimento
de -elementos de prova que alterem si-
tuação já verificada, determinará re-
visão do cálculo, para fixação do va-
lor do benefício, não retrotragin.do,
porém, os efeitos do novo calculo à
data anterior à apresentação da do-

ounseaeacãe.

4.° - Poderá o segurado valer-se
da faculdade prevista no parágrafo
anterior para inscrever, nas condições
nele determinadas, filha ou irmã sol-
teira maior, viúva ou desquitada.

§ 5.0 - A inscrição dos beneficiá-
rios de mais de uma das classes esta-
merecias neste artigo poderá ser acei-
ta pela instituição para fins mera-
mente declaratários, sem prejuízo, ea
rena da ordem de preferencia de uns
sôbre os outros, de acôrdo com a qual
ainicamente, haverá direito aos e: e-
ficare.

§ 6.° - Abem da documentação já
exigida, será necessário que, semes-
taalmente, apresentem os aeneficiá-
rios atestado de estado civil conforme
a sua condição e de vida pa:a aquê-
les que não recebam, pessoalmente, o
beneficio, passados por magistrado,
autoridade pública, ou pessoa idónea,
a critério da Caixa; dos beneficiárioç
Inválidos, será exigido, periàdicamen-
te, a critério da Caixa, exame inal-
e°.

Art. 35 - A morte do segurado, co-
mo a dos beneficiários, provar-se-á
mediante:

a) certidão de óbito;
b) prova de morte presaailda ou

desaparecimento, de acôrdo (tom a le-
gislação vigente.

3.° Se o enterramento fôr custea-
do por beneficiário, a êste poderá ser
adiantada a importância a que se
refere o 9 1.° por conta da pensão ou
restitua:ao à vista da certidão que
comprove o óbito, fazendo-se o des-
conto na forma do parágrafo an-
terior.

DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS

DOS BENEFICIÁRIOS

CAPITULO X

CAPÍTULO IX

Art. 34. Consideram-se beneficiá-
rios:

I - a espôsa, o marido inválido, os
filhos de qualquer condição, se me-
nores de 18 anos ou inválidos e as fi-
lhas solteiras de qualquer condição,
se menores de 21 anos ou inválidas;

II - a mãe e o pai inválido, os•
quais poderão, mediante declaração
expressa do segurado, concorrer com a
espasa ou espdso inválido;

III - os irmãos menores de 18 anos
ou inválidos e as irmãs solteiras me-
nores de 21 anos ou inválidas.	 •

§ 1." A dependência econômica das
pessoas indicadas no inciso I é pre-
sumida e a das demais enumeradas de-
ve ser devidamente comprovada.

1 2.° Não terá direito à pensão o
cõnjuge desquitado ao qual não tenha
sido assegurada a percepção de ali-
mentos, nem a mulher que se encon-
tre na situação prevista no art. 234
do Código Civil.

I 3.° Em falta de beneficiário com-
preendido no inciso 1 deste artigo, po-
derá o próprio segurado inscrever, pa-
ra os fins de percepção de benefícios,
uma pessoa que viva sob sua inteira
dependência económica e que, pe-
la sua idade, condição de saúde ou en-
cargos domésticos, não possa angariar
meios para seu sustento.

Art. 31. o cálculo referente à apo-
sentadoria e ao auxilio-doença toma-
rá por base a remuneração que o se-
gurado efetivamente perceber, res-
tringindo-se, porém, o valor do bene-
ficio ao limite máximo fixado neste
Regulamento .

Art. 38. Para os fins do presente
Regulamento, o tempo de serviço pres-
tado à entidade ou ernprasa a que se
refere o seu art. 1.0 será computado
de data a data, com exclusão das in-
terrupções, faltas e licenças sem re-
muneração.

§ 1.° - Computar-se-á, entretanto,
o tempo de serviço pr"StaCio no perío-
do aludido no art. 4. 0 do presente Re-
gulamento, bem como o tempo em que
o segurado estiver afastado da em-
presa em virtude de convocação para
o serviço militar.

§ 2.° Em se tratando de servidor pú-
blico vinculado a entidade ou empre-
sa compreendida no regime deste Re-
gulamento, computar-se-á. igualmen-
te, no seu tempo de serviço, aquele a
que tiver direito, nos termos da le-
gislação em vigor para funcionários
públicos.

Art. 39. Para fixação do valor do
beneficio, a fração de cruzeiros será
arredondada para a unidade imediata-
mente superior.

Art. 40. As importâncias que o se-
gurado ou beneficiário houver recebi-
do a maior, serão reembolsadas em
prestações de valor não superlo"
trinta por cento (30%) do benefi
atendendo-se smpre, nessa fixação, à
boa fé do segurado e à sua condição
econômica.

Art. 41. A contagem de tempo de
serviço prestado em zonas insalubres
será objeto de regulamentos especiais.

CAPITULO XI

DA ADMINISTRAÇÃO DAS CAIXAS DE
APOSENTADORIA PENSÕES

Art. 42. As Caixas serão administra-
das por um presidente. de 110-meação
do Presidente da República, e por um
Conselho Deliberativo, composto de
quatro (4) a seis (6) membros, tecias
brasileiros e com mandato quatrienal.

§ 1.° O presidente da Caixa será es-
colhido livremente pelo Presidente da
República, dentre aqué/es que já pre-
encham a condição de segurado da res-
pectiva instituição, e. como represen-
tante do Governo Federal, presidirá a
Conselho Deliberativo.

§ 2.° O Conselho Deliberativo será
constituído de representantes cies em-
pregados segurados c das enlii.
empresas enumeradas no art. 1.
Regulamento, em ~ela igual, ha-
vendo, para cada representante, um
suplente.

Art. 43. A escolha dos membros do
Conselho Deliberativo e de seus su-
plentes far-se-á, quanto aos represen-
tantes dos empregados segurados, por
eleição procedida por intermédio dos
sindicatos representativos, das respec-
tivas categorias profissionais, de acôr-
do com as instruções que ferem expe-
didas pelo Ministério do Trabalho. In-
dústria e Comércio, atendida a ne-
cessidade da realização do pleito nos
locais de trabalho e respeitado, tanto
quanto pos.slvel. o critério da repre-
sentação proporcional.

Parágrafo único. Quando os segu-
rados empregados estejam excluídas
do regime da sidicalização, poderá
ser realizada por associações profis-
sionais regularmente constituídas, ou
diretamente, de aeôrdo com as instru-
ççõeos. expedidas para ase fina a elei-ã

Art. 44. A escolha dos representan-
tes das entidades ou emprésas e seus
suplentes será feita pelo Ministro do
Trabalha, Indústria. e C„omérclo. atra-
vés de lista oss li.saas remetidas ao De-
partamento Nacional de Previdência
aocial, no nrazo faca& em in.stru-
caaa; e etala_aistas contento os nomes
doa iridioadas, segiumlem da Caixa de•
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 59. Não prescreverão quais-
quer direitos aos benefícios, salvo, e
no período de uns ano da data em
que se torrar-devido, o direito ao
recr-Ummto das importâncias res-
pectivas.

Art. 60. Quando não houver pre-
ceito legal expresso que disponha só-
bre os (Nu itos e deveres dos servi-
dores das Caixas de Aposentadoria
e	 ser•111es-ão s plicãveis, no
que c:01.1;3,nm., w t1i'-pmi o õt's	 legais.
relativas a. funcionalismo	 público
civil c'. 1, União.

Aposentadoria e Pensões, na propor-
ção seguinte:

a) doze (12), tratando-se de uma
só entidade ou empresa;

b) seis (G), de cada urna das enti-
dades leu empresas, quando em núme-
ro de duas:

c) quatro (4), de cada urna das
entidades ou empresas. quando forem
de três (3) a cinco (5);

dl duas (2), de cada urna das en-
Xelades ou empresas, se forem seis
(G) ou mais.

1 1. 0 Ocorrendo vaga no Conselho
'Deliberativo, independentemente da
' época ou do mot.vo de sua verifica-
ção, será convocado o suplente.

1 2.° Na /alta da remessa. no prazo
fixado, da lista ou listas a que se re-
fere o presente artigo. o Ministro do
Trabalho. Indústria e Comerc i o desig-
nará livremente, dentre os :segurados

i da Caixa de Aposentadoria e Pensões
os representantes das entidades ou

'empresas.
; Art. 45. O Conselho Deliberativo
orgarezará sua secretaria, integran-
do-a cens os servidores da Caixa de
Apo.sentadoria e Pen.sões, requisita-

dos para êEse efeito, vedada a admis-
são de pessoal estrenho.

Parágrafo ún:co. As funções de se-
cretário do Correlho Deliberativo se-
rão exercidas por servidor efetivo da
Caixa de Aposentadoria. e Pensões,
especialmente des i gnado para éese
si *n pelo presidente, ad-referendum

'Conselho.
'Art. 46. São requesites para o exer-

cicio do cargo de presidente da Caixa
de Apoe;entadoria e Pensões:
ai ser brasileiro;
b) ser segurado da Caixa de Ano-

aent3.der'a e Penedos;
c) e.star quite com o serviço mili-

tar;
d) peaster a necessária idoneidade

moral. achando-se Isento dc culea
criminal.

1 1. 0 O presidente perc-berá os ven-
cimentos finados em decreto do Po-
der Executivo.

1 2.° O pre-idente r'erie substituído.
nos seus impedimentos, pei,) servidor
da Caina que previamente detonar,
cabendo ao Prestei:ente da IScpúblIca.
,por preeeete cie Min i stro do Taba-
lho. In :elo ri	 e Comesses), dar-lhe

sentnre (etc o Impedimen-
to	 trInt3 (30) dias.

1	 O sciestento quanan
do	 •	 P.r.:út)r.ca.

es ro,t: it	 enume
re::es

Art. 47. O p-c=!..lente da Caixa de
r Pense- tomará

o Dr to: Gcral do De-
stemente s Nese :anel de Pr:vidênc a

Soc i al eu rc:'ante autart.::ade a que
forem deleendos os n scessários pode-
res. entraneo imad'atern ente em exer-
cício. de cuja data correrá o prazo do
re - ecetivo maneai-o.

Pereeer(o única". So o presedtnte
nomeado for servidor públ co vincula-
do a enteleSe ou emesesa a que se
refe re o ere ee 1.° (Via te Re-ui:miemo
ou da preveria institieceo, SE.4.1 exerci-
do será ao de cargo em
comissão para os efeitos Isgaie per-
dendo. entretento os verse mentos ou
remem: : ^eo cio eareo

Art. 48.	 O n ..-e-:dente ped.n'à
recondm'iocn uns filarã:'s par ato
do Prc-Lt-nto dfl It n ' yáli t. ca: os mem-
bros de Ce*oen-re nen- e st i vo pede-
rãe s r re	 to rolnevemsree de

Art. 49. Ao presidente da Caixa
de Apn.,	.t.dürja e 1,..):1•&'s coo:nele.
eMm drs	 n'!':bal".7_1'.2:-; ineren-
tes co	 ra:Tfii

a)	 o C:n e1i	 Delibero:ia-o
• mi e.	 tenno- á

p„,;	 t.	 vol.) (;e
;

1»	 os	 sers'ic .	Cia
es e:a	 P.Ttsjie:
.e::)ndo

c)	 em juizo e
fora '"-!' po : rryi n a
servidor da Crit:a de l'.;.)0-:critat.:e.r.:.
e Pensões ir on.ta . ,e) pooi êst mu-

d) elaborar a proposta orçamentá-
ria anual, submetendo-a à aprovação
do Departamento Nacional de Previ-
dência Social, depois de ouvido o Con-
selho Deliberativo;

e) proceder às aplicações patrimo-
niais de aderdo com a legislação vi-
gente;
fl cumprir e fazer cumprir as dis-

pos:ções das leis, reg,ulionentos, ins-
trueões e as dec:::ões das autoridads
competentes;

g) conceder os benefícios devidos
pela Caixa de. Aposentadoria e Pen-
sões, podendo delegar poderes, para
esse fim, a diretores, chefes de servi-
ço ou a outros delegados;

1r) reformar suas próprias decisões
quando cabível, ou ainda em caro de
recurso ou recusa de hemoleeação
pelo Conselho Deliberativo;

i) nomear. admitir, designar, trans-
ferir, promover, exonerar e demitir os
servidores da Caixa de Aocesenteloria
e Pensões, conceder-lhes férias ou li-
cenças e aplicar-lhes penalidades. tu-
do em inteira oliervância das dispo-
sições legais vigentes;
j) autorizar Os pae:amentos dintro

das respectivas dotiçãos orçamontá-
rias;

1) assinar, com o tesoureiro, che-
ques e ordens sôbre depósitos bancá-
rios;

vil dectdir os ayuntos de interés-
se da Caixa, que não forem da com-
petência expressa do Conselho Deli-
1):.rat:vo;

a) dar posse aos membros do Con-
selho Deliberativo;

o) elaberar relatório anual dos
.serviços da Caixa de Aposentadoria
e Pensões. apresentando-os ao Core
seiho Deliberativo:

p) praticar os demais atos de ad-
rnmistração net:e:e:Seios ao bom de-
sempenho da função.

Art. 50. Ao Conselho Deliberativo.
que se reunirá ordinàriamente uma
vez por snulna. e ext:r ordin:tria-
mente, sempre que for necessário,
por convecaçeo do szu presidente ou
da maioria de seus membros, com-
pete:

a) velar, no ambito próprio de
cure atribuições, peio fiel cumpri_
rei :o das :c)s,	 nu-Altos, ins-
trurõcs e	 d:.ões.,	 representando
contra os que os infringirem;

b) conhecer. para fins de Irmo-
Ieetreo e sem efeito suspensivo, os
processos de nopeentaclorea. pensões
e auxílio-doenea, desnaehados pelo
oresidente da Caixa de Aposentado-
ria e Peneões:

c) emitir parecer sõbre a prcpos-
ta osee mentárta e pedidos de alte_
reco fermulacios pelo presidente da
C?'XII bem como sôbre pedidos de
créditos adicionais;

r1) emitir parecer sôbre os ele-
rn-ntos de contab`lidade e sare o
eletério anual relativo ao exercício
encerrado, remetendo-o ao Departa-
mento Nacional de Previdência Social.
nos prazos devidos;

e) fiecaezar a execução orçamen-
tetea,
fl rever as decisões do presidente

da Caixa de Aposentadoria e Pen-
sões sôbre epliesteões patrimon'ais,
homologando-as ou não;

g) reeeerer ao presidente da Caixa
de Apo.T, er.tac:otia e Pensões as In-
Sootteções e as diligências que jul-
gar necesEáries ao bom desempenho
de suas atribuições.

Farúgraf,-) único. As reuniões do
' , ellio	 Deliberativo poderão ser

▪ :das pelo Inspetor de Previciên-
ia do Deaarsnano Nacional da

S..e(ini em exercício jun-
to ã Caixa.

Ar t. 51. Os membros do Conselllo
f	 ,i1); a iima grr.-

pnr prenen. de 	
Cre2e0.00. (eu-sai:tos e ruzeiros) poi
-ceei) a que e	 att)
:11r,: . :11 , ) ,5 de cinco (5) por mês, além
.:'e uma gratificação fixa de 	

	

('i; 1.000,00 pnil cruzeiros) mensais 	

Art. 61. As Caixas prcetnrão aos
segurados e beneficiários, dentro das
possibilidades de seu pessoal, de sua
organização administrativa e das res-
pectivas verbas orçamentárias, a as-
siatencia que fôr /ase:te-seleis), à inscri-
ção dos mesmos, podendo adiantar,
para essee fim, por conta das cotas de
benefício, as importâncias que se tor-
narem precisas, uma vez que o paga-
mento da desnesa respectiva se faça
por intermédio da própria institui-
ção.

le A interferência da instituição
nesses casos, feita a titulo de sim-
ples assistência, não exime o segu-
rado eu os benefic i ários da obriga-
ção, nem das sanções ou responsa-
bilidadee estabelecidas cm lei ou neste
Regulamento.

1 2.° A assistência a que alude êste
artigo será prestada por intermédio
dos órgãos de Serviço Social, or de
já os houver, e, na falta destes, (os
próprios órgãos encarregados da con-
cessão de benefícios.

Art. 62. Para os efeitos de sua clas-
sificação, as Caixas de Aposentadoria
e Pensões se gruparão em três (3)
tipos, de aceirdo com o número de
seus segurados ativos, apurado qiiin-
quenalmente, a partir de 31 de de-
zembro de 1948, de conformidade cem
os seguintes índices:

Tipo I - Caixas de Aposentadoria
e Pensões de mais de 40.000 segu-
rados.

Tipo II - Caixas de An:sentiidoria
e Pensões de 20.001 a 40.000.

Tipo III - Caixas de 10.0:10 a 20.00.
1. 0 Quando se constituírem en-

tidades ou emprésas destinadas à ex-
ploração do serviço aludido no artigo
1.0 da presente Regulamento, cutos
empregados não perfaçam a ctta
mínimo estabelecida neete ertigo. se-
rão os mesmos mandados filiar a ou-
tra Caixa de Aposentadoria e Pen-
sões "já em funcionamento, por ato
do Ministro do Trebelho. ie destria e
Comercio, conforme prol:es ta do De-
pert e mento Necicital de Prevedensia

Sccia .1.§ 2° O Departamento Nacional da
Previdência Sricial submeterá ao Mi-
nistro do Trabalho. Indústria e Co-
mércio no prazo de cento e vinte (120)
dias, o plano de incorporação das
Caixas de Anosestadoria e Pensões
que não alcançarem o índice mínimo
estabelecido ncete artigo.

1 3.0 O Departamento Nacional da
Previdência S eda] procederei à rees-
truturação dos quadros de pessoal das
Caixas de Aposentadoria e Pen.s&e,
resultante das Incorporações, sert
aumento de despesa, respeitados os;
vencimentos dos cargss efetives, po-
dendo ordenar a supressão de cargos
e funções exercidas por pessoal não
efetivo.

4.0 Nas Incorporações a serem
procedidas, o Departamento Nacional
da Previdência Social atenderá, sempre
que possível. à conveniência da ma-
nutençã.o de órgãos locais já existen-
tes ou da sua instituição.

1 5.0 Além dos tipos enumerados
neste artigo, poderá o Departamerto
Nacional da Previdência Social propor
ao Ministro do Trabalho. Indústria
e Comércio o funcionamento de Caixas
de mais de cinco mil (5.000) seguradas
e menos de dez mil (10.000), em razão
de sua situação de prosperidade finan-
ceira ou de sua' pcsição geográfica,
equiparadas essas Caixas de Aposen-
tadoria e Pensões às do Tipo III.

Art. 63. Os Conselhos Deliberativos
das Caixas de Aposentadoria e Pen-
sões terão o número de seus membros
fixados em seis (6) para as Caixas
de Aposentadoria e Pensões classifi-
cedas nos Tipos 1 e II e em quatro
(4) para as do Tipo III.

Art, 64. A fiscalização das Caixas
de Aposentedoria e Pensões compete
ao Ministério do Trabalho, Indústria e
Cemércio. por intermédio do Departa-
mento Nacional de Previdencia Se-
dal. e incluirá a nprovreão das pro-
postas ercamentáries e das respectivas
alt o recões das verificações necessárias

ao bom funcionamento dos. servim

Parágrafo único. O presidente da
Caixa de Aposentadoria e Pensões
não fará jus às gratificações a que
alude éste artigo.

CAPITULO

DOS Erxtritscs

Art. 52. Nos casos de desasmonia
no Conselho Delibers.tivo, bem coino
nos cie decidia ou de prática de a:os
de improbidade por parte do presi-
dente ou de qualquer dos seus mem-
bros, o Depaetamento Nacional de
Previdência Social, ex-officio ou a re-
querimento de qualquer interessado,
solicitará ao Ministro do Trabalho.
Indústria e Comércio, conforme o
caso, a intervenção na Caixa de Apo-
sentadoria e Pensões ou o afastamen-
to do responsável, podendo ser de-
terminada. provisoriamente nesse ato,
a suspensão do exercido do presiden-
te ou de qualquer membro do Conse-
lho, até 90 dias.

Parágrafo único. O afastamento de-
finitivo do responsável ou responsá-
veis somente se poderá dar apes
realização de inquérito administrati-
vo, em que seja assegurada a defesa
do acusado.

Art. 53. Ao presidente e aos de-
mais membros do Conselho Delibera-
tivo assiste recurso nara a autoridade
superior, das decisões finais do C, in-
selho ou do presidente, com as geleis
não se conformarem, no prazo de ries
(10) dias, centado da dota da decisão.

Art. 54. Aos segurados, aos be ic-
ficiários. às entidades ou emprese- e
aos servidores das Caixas de Aposne-
tacioria e Pensões, que não se con-
formarem com as decisões finais da
administração da Caixa, em que s,e-
jam partes, caberá recurso para a nu-
toridade superior, Conselho Supeelor
de Previdência Social ou Departamen-
to Nacional de Previdência Social.
conforme o caso, no proso de trinta
(30) dias, contado da publicação cm
órgeo oficial ou de sua notificação pes-
soal aos interessados ou por carta ',e-
gistrada, neste último caso conta,lo
da recepção indicada pela repartiçâo
postal.

Art. 55, Os recursos serão inter-
postos perante o presidente da Cai .ca
de Aposentadoria e Pensões e por (t(.:,s,
encaminhados à autoridade competen-
te, com a sua informação, no prazo
de quinze (15) dias, quando fôr o pre-
sidente o recorrente, o seu recurso
será interposto perante o Conselho
Deliberativo e dirigido ao prolstor da
decisão, sendo por este informado e
encaminhado em igual prazo.

Art. 58. Os recursos serão autua-
dos e encaminhados com o processo
originário, ordenado este, numerado e
nêle observada a ordem cronológica.

Art. 57. Nenhum recurso terá an-
damento na instância superior senão
depois de encaminhado pela Caixa de
Apo.sentaeoria e Pensões interessada.
tia forma deste Regulamento.

Art. 58. Os recursos não terão
efeito suspensivo, podendo, todavia, a
autoricia.de que houver proferido a
decineo, em casos especiais, recebe-
los nesse efeito, tendo em vista os in-
teresses da Caixa, ou o resguardo dee
direitos do s;ee,urddo ou de seus bene-
ficiários.

CAPITULO XIII

ter;
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dessas ire iitufeões e das tomadas de
contas que serão precedidas do modo
e pe:a forma que o Tribunal de Contas
houver por bem determinar.

Art. 65. As entidades ou empreses
• qi.e se refere o art. 1.,) do presente
liegulamento ao admitirem emprega-
dos a ::eu serviço deverão submete-los
a exame medico em que se verifique
sua capacidade para o trabalho, res-
pondendo perante a Caixa pela falta
de cumprimento dessa obrigação, sem
pri juiza da sanção prevista em lei.

Art. CG. O Diretor do Serviço de
Eaatistica da Previdência e Trabalho
do Ministério do Traba l ho, Indústria
e Ca/lerdo é a auteridede umpetente
paea declarar o salário mínimo a que
alude este Regulamento.

Art. 67. O recolinmente das imper-
tâncias originárias d3s descontos e
recebimentos a que se refere o ar-
tigo 15 deste Regulamento, será fede
ao Banco do Braril, suas agências et

U correspondentes, nos prazos devidos,
e ai permanecerão as mesmas em de-
peeto. até que sejam retiradas ou
aelieedas na confermidade e para os
fies previstos em lei

Art. 68. Os bens, rendas e serviços
das Caixas de Aposentadoria e Pen-
sões. equiparam-se aos da União para
os fins da imunidade tributária a
qrs ds refere a al. a do incise V de
art. 31 da Constituição da República.

CAPITULO XIV

DISP.:SIÇõS TRANSITÓRIAS

Art. 89. E' abolida a exigência de
quHeiter documentação que não ro-
eu - e de expressa determinação do
pr. eCflte Regulamento.

Art. 70. O Departamento Nacianel
de Previdência Social fará revisão
drs Instrueõrs e Portarias expedidas
para o funcionamento de Caixas, de
fedna a adaplii-'as ãs dieposirões do
piesente Reettiamento. não prevale-
cena) qealquer preceito que o cor.-
tra rie ,

Art. 71. Aos beneficies requeridos
• oir concedidos após a publicaeão da

Lei n.° 593, de 24 de dezembro de 1948,
8131i-em-se es dispositivos do presente
Regulamento, quando mais favoráveis.

Art. 72. As importancias dos bene-
li s ios em v.or serão revistas para o
efsite de ser entunletacla a fraeão de
cruzeiroe, na forma do estabelecido
no art. 39.

Art. 73. As percentagens a que se
retirem as letras a e b do art.
dur mie os prireeircs cinco (51 anos
de eigência deste Decreto. seo fixadas
em sete por cento (7 ee) e aquela re-
fedcb na alínea c, em quatro por
cena (4 te), até que sejam alteradas
pelo Ministro do Trabalho. Indústria
e Camércio. mediante iniciativa ao
Serviço Atuarial dêsse Ministério.

Art. 74. O valor dos benefícios de
que trata este Regulamento poderá
ser reajus:acio perlódicamente de cinco
(51 em cinco (5) anos, no mínimo,
pelo Ministro do Trabalho, Indústria
e Comercio, ouvido o Serviço Aturaria].

Art. 75. Os presidentes das Caixas
de Aposentadoria e Pensões, cujos
imandatos estejam em vigor, exerce-
le-ão até o término do prazo pre-
visto na legislação vigente ao tempo
de sua investidura.

Art. 76. A concessão da aposente-
doria ordinária, em carater especial.
tal como disposto no art. 1° da Lei
n.° 593. de 24 de dezembro de 1948,
e na forma prevista neste Regula-
mento, estende-se aos trabalhadores
segurados de Instituto de Aposenta-
(leria e Pensões que hajam ingressado
ao .,: erviço das entidades ou empresas
a que se refere o art. 1. 8 deste Re-
gulamento, ao tempo em que ditas
entidades ou empresas se vinculavam
a Caixa de Aposentadoria e Pensões.
não se aplicando, entretanto, aos que
nele ingressaram posteriormente.

Art. 77. Lego que publicado o pre-
sente Regulamento, o Departamento
Nacional da Previdência Social pro-

cederá ao exame da situação econô-
mica e financeira de cada urna das
Caiiias de Aposentadoria e Pensões, e
oro-orá ao Ministro do Trabalho, In-
dús:,ria e Comércio, as medidas julga-
das necessárias à sua normalização.

Pte-ágrafo único. Enquanto não con-
cluiCo o exame a que se refere o pre-
sente artigo, não serão admitidas ini-
ciatt /as ou propostas de criação de
noves serviços, reajustamentos de qua-
dros e quaisquer outras medidas admi-
nist: Ativas que venham onerar as Cai-
xas de Aposentadoria e Pensões.

Art. 78. Ficam extintos os Conselhos
Inseris das Caixas, passando os res-
pecti /os membros a integrar, provisó-
riameate, os Ccnselhos Deliberativos,
com as vantagens e encargos estipula-
dos neste Regulamento, até que sejam
emp ssado,s os novos membros, eleitos
e de_ ignados na forma do mesmo.

Pe -ágrafo único. Para cs efeitos do
disp sto neste artigo, ia une, o De-
partamento Nacional da Previdência
Social deverá promover as eleições e
indicações necessárias à instalação de-
fina: -a desses órgãos, de modo a que
até el de dezembro do ano corrente
estea rn instalados tais órgãos e em.-
posssdos os membros eleitos e indi-
cado..

Ar --. 79. A partir de 1.° de julho de
1949, serão devidas as contribuições
a que se refere o art. 13 deste Regu-
leme do, nas imporeencia: nele esta-
tuída segundo os quantitativos cons-
tante., de seu art. 73.

de Janeiro, 14 de junho de 1949.
- Clóvis Pestana. - Hondrio M07:-
teire.

13.2CRETO N.° 26.323 - DE 28 DE
JUNII0 DE 1949

Alti ra a classificação de despesa de
que trata o perdera/o Único do ar-
ti , io único do Decreto n.° 3.346, de
8 de dezembro de 1941,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go r,7, nu/neto I, da Constituição, de-
cret a:

A-e. 1.6 A despesa de que trata o
parágrafo único do artigo único do
Decr-to n.° 8.346. de .8 -de dezembro
de 1 141, relativa à construção de uni
nov3 trecho de cais no pôrto de San-
tos, terá a seguinte classificação:

A importância efetivamente dis-
psndida com as obras em questão

.!verá ser custeada à conta de
operações de crédito garantidas
pela taxa de emergência criada
pelo Decreto-lei n.° 8.311. de 6 de
dezembro de 1945, exceção feita
das despesas já realizadas de três
milhões, setecentos e trinta e seis
mil, trezentos e noventa e Uni
cruzeiros e vinte centavoe 	
(Cr$ 3.'736.391,20), relativas ao
trecho concluído de 150 metros, já
incorporadas à conta de capital
adicional, TIS forma das determi-
nações anteriores.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61." da tile-
eública.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira
Clovis pestana

DECRETO N.° 26.825 - DE 28 ar
JUNHO DE 1949

De acárdo coas o dispásto no Decreto-
lei n.o 4.014, de 13 de janeiro de
1942:
A Adolfo Azevedo da função de

Despachante Aduaneiro junto à Al-
fàndega de Santos, no Estado de São
Paulo.

DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 86 do Decreto-
lei n.° 1.713, de 23 de outubro de
1939:
Haro/do Bomn da Silva, ocupante do

cargo da classe E da carreira de Es-
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para exercer a
função de Administrado da Mesa de
Rendas de 2.e ordem de Laguna, no
Estado de Santa Catarina, do mesmo
Quadro e Ministério,

CONCEDER AUTORIZAÇÃO:

De acórdo com o disposto ?to Decreto-
lei n.° 4.014, de 13 de janeiro de
1942:
A Albano Garcia Henriques para

. exercer a função de Deopaohante
Aduaneiro junto à Alfândega de San-

tos, na vaga decorrente da faleeImento
de Benedito Valério do Amaral.

A Jacinto da Silva Júnior para
exercer a função de Despachante
Aduaneiro junto a Alfândega de San-
tos, no Estado de São Paulo, na vaga
decorrente da dispensa de 'Adolfo
Azevedo.

Coares:ore AposererAcaerk
De acôrdo com o art. 191, ; i 1.0 e 2.0, .

da Constituição:
Tendo em vista o que consta do pro-

cesso n.° 116.487-49, da Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazendo:

A Franklin Romualdo . da Silva no
cargo da classe C da carrelea de Co-
letor das Rendas Federais em Piran-
ga (4.a claese). no Estado de Minas t
Gerais, do Quadro Perrnaaente do Mi-
nistério da Fazenda.

TRANSFET.IR, "EX-OFFICIO", NO LITE..
RESSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acPrdo com o art. 64, item II, com-
binado com o art. 63, item II do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:
Altair Valadares de Figueiredo do

cargo da classe E ria carreira de Dac-
tilógrafo do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para o cargo
da classe E da carreira de Escriturá-
rio do mesmo Quadro e Mioistério,
vago em virtude da promoção de Vi-
toria Saade.	 -

TRANSFERIR, A PEDIDO: 	 0--

De adirdo com o art. 6e. item te com-
bina-do com o art. 63, liem I, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939:
Abel Cavalcanti de Oliveira do car-

go da classe F da carreira de Escri-
turário do Quadro Permanente do Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Co-
mercio, para cargo idêntico do Qua-
dro Permanente do Ministério da Fa-
zenda, vago em virtude da promoção
de Ablui() Bezerra Monteiro,

TORNAR SEM EFEITO.

De acôrdo com o art. 29, ; 2.°, do De-
creto-lei n." 1.713, de 28 d contrair*
de 1939:
Tendo em vesta o que consta de

proceseo nel 121.490-0, da Secreta-
ria de Estado doe Negócios da Fa-
zenda..

O decreto de lá' de fevereiro da
1949, que nomeou Mário Daer para.
exercer, interinamente, o carço da
classe A da carreira de Escrivão da
Coletoria das Rendas Feeerais em
São Thomaz de Aquino (5.e classe/
ui) Estado de Minas Geeals. do
dro Pernanente do Ministério da
zenda. sano (-rti virtude da remoção de
Arnaldo de Alvarenga.

C01.7CE.Dza EXONEP.A:,:;n0

De acáMn com n ar!, 93. ; 1.°, alínea
"a", do Decretn-lei n." 1.713, de 28
outubro de 1939:
Tendo em visto o que consta do

processo ne 1(3.158 , 49, da Secreta-
ria de Estado dos Negócios da Fa-
zenda.

A Berenice de Lima Boremann do
cargo da classe E da carreira de es-
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

raimsTIntio	 ,.(2xo
E 0-, 4 C! ir) • r Tyo-1

DÉCRETO DE 28 DE JUNHO
DE 1949

O Presidente da República resolve

NOMEAR:Declara de utilidade pública a Vene-
rável Irmandade de Nossa Senhora
da Penha de França, com sede nesta
Capital.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a Venerável
Irmandade de Nossa Senhora da, Pe-
nha de França, com sede nesta Ca-

pitai, a qual satisfaz as exigências de
art. 1.° da Lei n.° 91. de 28 de argento
de 1935. e usando da atribuição que
lhe confere o artigo 2.° da citada Lei,
decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos termos da men-
cionada Lei, a Venérável Irrnandande
de Nosea Senhora da Pcnba de Fran-
ça, com e 'de nesta Capital.

Rio de Janeiro. 28 de junho de 1949; I
1.21lie8be da Indepenclencra e 61." da Re-p

O Pre s idente da República resolve

O 1. Curador de Resíduos, Alfredo
Lourelee Bernarde.s, para exercer, em
comise lo, o cargo de Procurador Geral
do Detrito Federal. vago em virtude
da mime-meei, de Romão Córtes de
Lacere para outro cargo.

De ac3rilo com o art. 3.0, ; 2e, da
Lei n.° 116, de 15 de outubro de
1947:

DEeRE'TOS DE 28 DE JUNHO
DE 1949

O Preeldente da República resolve

C • INCE.DER DISPENSA :

De ace:irdo com o art. 95. oíír ...a a, do
Dec reto-lei n.° 1.713, de 28 de . outu-
bro de 1939:

A Valter de Castro Leiros, ocupante
do cargo da classe M da carreira de
Oficial administrativo do Quadro Su-
plementar do Ministério da Fazenda,
da função de Delegado Fiscal da Te-
souro Nacional no Estado do Mara-
nhão, do Quadro Permanente do mes-
mo Ministério.

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA E NEGÓCIOS
INTERIORES "

DECRETO DE 30 DE JUNHO
DE 1949

NO VIDAR:

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

EURICO G. Duna
Adroaido Mesquita da Costa

De acôrdo com o art. 14. item 1, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:

Januário da Silva Fernandes para
exercer o cargo da classe G da car-
reira de Almoxarife do Quadro I -
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dessas ire iitufeões e das tomadas de
contas que serão precedidas do modo
e pe:a forma que o Tribunal de Contas
houver por bem determinar.

Art. 65. As entidades ou empreses
• qi.e se refere o art. 1.,) do presente
liegulamento ao admitirem emprega-
dos a ::eu serviço deverão submete-los
a exame medico em que se verifique
sua capacidade para o trabalho, res-
pondendo perante a Caixa pela falta
de cumprimento dessa obrigação, sem
pri juiza da sanção prevista em lei.

Art. CG. O Diretor do Serviço de
Eaatistica da Previdência e Trabalho
do Ministério do Traba l ho, Indústria
e Ca/lerdo é a auteridede umpetente
paea declarar o salário mínimo a que
alude este Regulamento.

Art. 67. O recolinmente das imper-
tâncias originárias d3s descontos e
recebimentos a que se refere o ar-
tigo 15 deste Regulamento, será fede
ao Banco do Braril, suas agências et

U correspondentes, nos prazos devidos,
e ai permanecerão as mesmas em de-
peeto. até que sejam retiradas ou
aelieedas na confermidade e para os
fies previstos em lei

Art. 68. Os bens, rendas e serviços
das Caixas de Aposentadoria e Pen-
sões. equiparam-se aos da União para
os fins da imunidade tributária a
qrs ds refere a al. a do incise V de
art. 31 da Constituição da República.

CAPITULO XIV

DISP.:SIÇõS TRANSITÓRIAS

Art. 89. E' abolida a exigência de
quHeiter documentação que não ro-
eu - e de expressa determinação do
pr. eCflte Regulamento.

Art. 70. O Departamento Nacianel
de Previdência Social fará revisão
drs Instrueõrs e Portarias expedidas
para o funcionamento de Caixas, de
fedna a adaplii-'as ãs dieposirões do
piesente Reettiamento. não prevale-
cena) qealquer preceito que o cor.-
tra rie ,

Art. 71. Aos beneficies requeridos
• oir concedidos após a publicaeão da

Lei n.° 593, de 24 de dezembro de 1948,
8131i-em-se es dispositivos do presente
Regulamento, quando mais favoráveis.

Art. 72. As importancias dos bene-
li s ios em v.or serão revistas para o
efsite de ser entunletacla a fraeão de
cruzeiroe, na forma do estabelecido
no art. 39.

Art. 73. As percentagens a que se
retirem as letras a e b do art.
dur mie os prireeircs cinco (51 anos
de eigência deste Decreto. seo fixadas
em sete por cento (7 ee) e aquela re-
fedcb na alínea c, em quatro por
cena (4 te), até que sejam alteradas
pelo Ministro do Trabalho. Indústria
e Camércio. mediante iniciativa ao
Serviço Atuarial dêsse Ministério.

Art. 74. O valor dos benefícios de
que trata este Regulamento poderá
ser reajus:acio perlódicamente de cinco
(51 em cinco (5) anos, no mínimo,
pelo Ministro do Trabalho, Indústria
e Comercio, ouvido o Serviço Aturaria].

Art. 75. Os presidentes das Caixas
de Aposentadoria e Pensões, cujos
imandatos estejam em vigor, exerce-
le-ão até o término do prazo pre-
visto na legislação vigente ao tempo
de sua investidura.

Art. 76. A concessão da aposente-
doria ordinária, em carater especial.
tal como disposto no art. 1° da Lei
n.° 593. de 24 de dezembro de 1948,
e na forma prevista neste Regula-
mento, estende-se aos trabalhadores
segurados de Instituto de Aposenta-
(leria e Pensões que hajam ingressado
ao .,: erviço das entidades ou empresas
a que se refere o art. 1. 8 deste Re-
gulamento, ao tempo em que ditas
entidades ou empresas se vinculavam
a Caixa de Aposentadoria e Pensões.
não se aplicando, entretanto, aos que
nele ingressaram posteriormente.

Art. 77. Lego que publicado o pre-
sente Regulamento, o Departamento
Nacional da Previdência Social pro-

cederá ao exame da situação econô-
mica e financeira de cada urna das
Caiiias de Aposentadoria e Pensões, e
oro-orá ao Ministro do Trabalho, In-
dús:,ria e Comércio, as medidas julga-
das necessárias à sua normalização.

Pte-ágrafo único. Enquanto não con-
cluiCo o exame a que se refere o pre-
sente artigo, não serão admitidas ini-
ciatt /as ou propostas de criação de
noves serviços, reajustamentos de qua-
dros e quaisquer outras medidas admi-
nist: Ativas que venham onerar as Cai-
xas de Aposentadoria e Pensões.

Art. 78. Ficam extintos os Conselhos
Inseris das Caixas, passando os res-
pecti /os membros a integrar, provisó-
riameate, os Ccnselhos Deliberativos,
com as vantagens e encargos estipula-
dos neste Regulamento, até que sejam
emp ssado,s os novos membros, eleitos
e de_ ignados na forma do mesmo.

Pe -ágrafo único. Para cs efeitos do
disp sto neste artigo, ia une, o De-
partamento Nacional da Previdência
Social deverá promover as eleições e
indicações necessárias à instalação de-
fina: -a desses órgãos, de modo a que
até el de dezembro do ano corrente
estea rn instalados tais órgãos e em.-
posssdos os membros eleitos e indi-
cado..

Ar --. 79. A partir de 1.° de julho de
1949, serão devidas as contribuições
a que se refere o art. 13 deste Regu-
leme do, nas imporeencia: nele esta-
tuída segundo os quantitativos cons-
tante., de seu art. 73.

de Janeiro, 14 de junho de 1949.
- Clóvis Pestana. - Hondrio M07:-
teire.

13.2CRETO N.° 26.323 - DE 28 DE
JUNII0 DE 1949

Alti ra a classificação de despesa de
que trata o perdera/o Único do ar-
ti , io único do Decreto n.° 3.346, de
8 de dezembro de 1941,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go r,7, nu/neto I, da Constituição, de-
cret a:

A-e. 1.6 A despesa de que trata o
parágrafo único do artigo único do
Decr-to n.° 8.346. de .8 -de dezembro
de 1 141, relativa à construção de uni
nov3 trecho de cais no pôrto de San-
tos, terá a seguinte classificação:

A importância efetivamente dis-
psndida com as obras em questão

.!verá ser custeada à conta de
operações de crédito garantidas
pela taxa de emergência criada
pelo Decreto-lei n.° 8.311. de 6 de
dezembro de 1945, exceção feita
das despesas já realizadas de três
milhões, setecentos e trinta e seis
mil, trezentos e noventa e Uni
cruzeiros e vinte centavoe 	
(Cr$ 3.'736.391,20), relativas ao
trecho concluído de 150 metros, já
incorporadas à conta de capital
adicional, TIS forma das determi-
nações anteriores.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61." da tile-
eública.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira
Clovis pestana

DECRETO N.° 26.825 - DE 28 ar
JUNHO DE 1949

De acárdo coas o dispásto no Decreto-
lei n.o 4.014, de 13 de janeiro de
1942:
A Adolfo Azevedo da função de

Despachante Aduaneiro junto à Al-
fàndega de Santos, no Estado de São
Paulo.

DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 86 do Decreto-
lei n.° 1.713, de 23 de outubro de
1939:
Haro/do Bomn da Silva, ocupante do

cargo da classe E da carreira de Es-
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para exercer a
função de Administrado da Mesa de
Rendas de 2.e ordem de Laguna, no
Estado de Santa Catarina, do mesmo
Quadro e Ministério,

CONCEDER AUTORIZAÇÃO:

De acórdo com o disposto ?to Decreto-
lei n.° 4.014, de 13 de janeiro de
1942:
A Albano Garcia Henriques para

. exercer a função de Deopaohante
Aduaneiro junto à Alfândega de San-

tos, na vaga decorrente da faleeImento
de Benedito Valério do Amaral.

A Jacinto da Silva Júnior para
exercer a função de Despachante
Aduaneiro junto a Alfândega de San-
tos, no Estado de São Paulo, na vaga
decorrente da dispensa de 'Adolfo
Azevedo.

Coares:ore AposererAcaerk
De acôrdo com o art. 191, ; i 1.0 e 2.0, .

da Constituição:
Tendo em vista o que consta do pro-

cesso n.° 116.487-49, da Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazendo:

A Franklin Romualdo . da Silva no
cargo da classe C da carrelea de Co-
letor das Rendas Federais em Piran-
ga (4.a claese). no Estado de Minas t
Gerais, do Quadro Perrnaaente do Mi-
nistério da Fazenda.

TRANSFET.IR, "EX-OFFICIO", NO LITE..
RESSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acPrdo com o art. 64, item II, com-
binado com o art. 63, item II do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:
Altair Valadares de Figueiredo do

cargo da classe E ria carreira de Dac-
tilógrafo do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para o cargo
da classe E da carreira de Escriturá-
rio do mesmo Quadro e Mioistério,
vago em virtude da promoção de Vi-
toria Saade.	 -

TRANSFERIR, A PEDIDO: 	 0--

De adirdo com o art. 6e. item te com-
bina-do com o art. 63, liem I, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939:
Abel Cavalcanti de Oliveira do car-

go da classe F da carreira de Escri-
turário do Quadro Permanente do Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Co-
mercio, para cargo idêntico do Qua-
dro Permanente do Ministério da Fa-
zenda, vago em virtude da promoção
de Ablui() Bezerra Monteiro,

TORNAR SEM EFEITO.

De acôrdo com o art. 29, ; 2.°, do De-
creto-lei n." 1.713, de 28 d contrair*
de 1939:
Tendo em vesta o que consta de

proceseo nel 121.490-0, da Secreta-
ria de Estado doe Negócios da Fa-
zenda..

O decreto de lá' de fevereiro da
1949, que nomeou Mário Daer para.
exercer, interinamente, o carço da
classe A da carreira de Escrivão da
Coletoria das Rendas Feeerais em
São Thomaz de Aquino (5.e classe/
ui) Estado de Minas Geeals. do
dro Pernanente do Ministério da
zenda. sano (-rti virtude da remoção de
Arnaldo de Alvarenga.

C01.7CE.Dza EXONEP.A:,:;n0

De acáMn com n ar!, 93. ; 1.°, alínea
"a", do Decretn-lei n." 1.713, de 28
outubro de 1939:
Tendo em visto o que consta do

processo ne 1(3.158 , 49, da Secreta-
ria de Estado dos Negócios da Fa-
zenda.

A Berenice de Lima Boremann do
cargo da classe E da carreira de es-
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

raimsTIntio	 ,.(2xo
E 0-, 4 C! ir) • r Tyo-1

DÉCRETO DE 28 DE JUNHO
DE 1949

O Presidente da República resolve

NOMEAR:Declara de utilidade pública a Vene-
rável Irmandade de Nossa Senhora
da Penha de França, com sede nesta
Capital.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a Venerável
Irmandade de Nossa Senhora da, Pe-
nha de França, com sede nesta Ca-

pitai, a qual satisfaz as exigências de
art. 1.° da Lei n.° 91. de 28 de argento
de 1935. e usando da atribuição que
lhe confere o artigo 2.° da citada Lei,
decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos termos da men-
cionada Lei, a Venérável Irrnandande
de Nosea Senhora da Pcnba de Fran-
ça, com e 'de nesta Capital.

Rio de Janeiro. 28 de junho de 1949; I
1.21lie8be da Indepenclencra e 61." da Re-p

O Pre s idente da República resolve

O 1. Curador de Resíduos, Alfredo
Lourelee Bernarde.s, para exercer, em
comise lo, o cargo de Procurador Geral
do Detrito Federal. vago em virtude
da mime-meei, de Romão Córtes de
Lacere para outro cargo.

De ac3rilo com o art. 3.0, ; 2e, da
Lei n.° 116, de 15 de outubro de
1947:

DEeRE'TOS DE 28 DE JUNHO
DE 1949

O Preeldente da República resolve

C • INCE.DER DISPENSA :

De ace:irdo com o art. 95. oíír ...a a, do
Dec reto-lei n.° 1.713, de 28 de . outu-
bro de 1939:

A Valter de Castro Leiros, ocupante
do cargo da classe M da carreira de
Oficial administrativo do Quadro Su-
plementar do Ministério da Fazenda,
da função de Delegado Fiscal da Te-
souro Nacional no Estado do Mara-
nhão, do Quadro Permanente do mes-
mo Ministério.

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA E NEGÓCIOS
INTERIORES "

DECRETO DE 30 DE JUNHO
DE 1949

NO VIDAR:

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

EURICO G. Duna
Adroaido Mesquita da Costa

De acôrdo com o art. 14. item 1, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:

Januário da Silva Fernandes para
exercer o cargo da classe G da car-
reira de Almoxarife do Quadro I -
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